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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

SECRE fARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO

TERMO DE REFERÊNCIA

coNS0uDADO

1. OBJETO

Sistema de Rêgistro de Preços pâra Aquisição parcelado de REFEICÃO, para atender à demanda da

Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Saúde por um
período de doze meses.

2. FUNDAMENTAçÃO Uell
Amparo legal ao disposto na Lei n" 10.520. de I 7 de julho de 2002. e. subsidiariamente. pela Lei n" 8.666.
de 2l de junho de 1993. obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal n'
l.l 17. de 28 de novembro de 2019. Decreto Municipal n" l.ll6. de 0l dejulho de 2020, e ainda. pela Lei
Complementar n' 123. de l4 de dezembro de 2006. observadas as alterações posteriores introduzidas nos
refàridos diplomas legais.

3. ruSTtFtcATrvA PARA A CONTRATAçÂO:
Na formâ do art.3', inciso l, da Lei n'10.520/2002, lustifica-se aqui a necessidade da futura contratação
de empresa para realizar o fornecimento de Refeição da forma que segue:

l) Considerando que, a aquisição das refeições solicitadas se faz devido à necessidade dos programas

sociais da Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal de Assistência Sociale do Fundo Municipal de Saúde;

ll) Considerando que foi feita pesquisa de mercado para se obter o menor preço para o devido Registro;

lll) Considerando ainda, que o valor médio estimado está compatível com o praticado no mercado.
lV) As quântidades relacionadas visam à manutenção dos serviços respectivos durante o perÍodo de
vigência, evitando a manutenção de estoques elevados ou o não atendimento de requisições por Íalta de
materiais nos estoques.

4. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

l) A aquisição das refeições se dará de acordo com as necessidades da Prefeitura, do Fundo Municipal de
Assistência Social e do Fundo Municipal de Saúde de forma parcelada, mediante solicitação formal
atestada pelo fornecedor;
ll) As refeições serão entregues no ato do pedido, em, no máximo,48 (quarenta e oito) horas após a
solicitação;
lll) As refeições, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues de acordo com a devida
solicitação, e atenderem rigorosamente as especificaçôes do item 6, acompanhados das respectivas notas
fiscais;

lV) A entrega das refeições será acompanhada e fiscalizada por servidor do Município, o qual deverá
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento;
V) A fiscalização do Município, não elide nem diminui a responsabilidade do fornecedor;
Vl) O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto registrado. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
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MLNICIPIO DE PACATUBA

SECRETARIA MU{ICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçõês junto aos fornecedores, observadas as disposiçõês
contidâs na alÍnea "d" do inciso do caput do art. 65 da Lei ne 9.666, de 1993.

5. VATIDADE DA ATA
A vigência da ata será de 12 meses

6. QUANTITATIVOS, ESPECIFICA ÕEs E PREço MÉDto

V. Total

33.385,00

9.s00,00

53.30000

A previsão anual da despesa com a aquisição dos materiais de que trata o objeto deste termo está estimado
em RS 119.520,00 (Cento e dezenove mil quinhentos e vinte reoi sendo este o valor máximo admitido para
a contratação.

A pesquisa de preços foi realizada pelo servidor Elivelton dos Santos França, lotado no Departamento
de com pras.

Foram consultados os preços no ComprasNet e outra Entes Públicos, conforme relatório em anexo.
o método matemático utilizado para obtênção do preço estimado foi a média entre os valores unitános.
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Item Descrição do Produto Und
PMP FMAS Total

Gera I
V. Unit

Refejção caÍé da manhã compondo: macaxeira ou
cuscuz. Frutas: melão, melancia, abacaxi, banana.
Frios: queijo e presunto. Sucos: goiaba, acerola,
mangâba. (vários diariamente) Café preto ou com
leite. Ovos e o francês.

Und 200 150 150 500 22,61 11.33s,00

2

Refeição para almoço compondo: feijão
mulatinho em caldo ou tropeiro, arroz branco,
macarrão espaguete com molho tomate, salada
verde (tomate, alface, rúcula e pepino), salada
cozida (batatinha, cenoura e chuchu) e farofa de
manteiga com um copo de suco. Acompanha:
carne tipo bife acebolado, carne cozida com
quiabo, coxa, sobrecoxa e peito de frango
grelhado ou cozido, peixe cozido ou grelhado.
Acompanhado de suco de frutas de 3@ ml (o
acompanhamento será escolhido diariamente,
divêrsificando).

Und 350 200 500 1050 33,70

3

ReÍeição para jantar compondo: cuscuz ou
macaxeira ou inhame. Acompanhat ovos ou carne
de boi ou carne de Írango ou carne de peixe e
café preto ou com leite.

Und 200 150 150 500 19,00

4

Refeição quentinha ne8, acondicionada em
embalagens individuais aluminizadas
descartáveis, conforme cardápio. Feijão, arroz
branco, macarrão espaguete, salada verde
(tomate, alface, cebola) acompanhado de (1)um
tipo de carne: boi ou frango ou ixe.

Und 1200 500 1300 3000 21,10
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O metodo matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os valores
un itá rios.

Todos os itens serão destinados exclusivamente para mico e pequena empresa, conforme preceitua o

art. 48, lll da Lei ComplementaÍ n" 123/2006, e posteriores alterações;

7. DO GESTOR DA ATA

a) Órgão gerenciador da atê: Prefeitura Municipal, Pç Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Pacatuba/SE.

b) Serão designados como fiscais, os servidores municipais, lotado na Prefeitura Laerte Bispo Santos,

na Secretaria Municipal de Assistência, Leidiene Silva Santos, e lotado na Secretaria de Saúde

Eribaldo Bispo dos Sãntos e como Gestora desta Ata Getma Honorato de Souza de acordo com o
coput do Art 67, da lei 8.666/93 que deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.

8. DA GARANTIA
Na entrega das refeiçôes o prazo de validade deverá corresponder no mínimo a 2/3 do prazo total da
validade, onde couber.

9. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva ordem de
fornecimento.

10. DA QUALTFTCAçÃO rÉCMCa
. como comprovação da qualificação tecnica, a empresa deverá apresentar no mínimo 01 (um)

Atestado de Capacidade Tecnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante .,á forneceu produtos compatÍveis em características e prazos com o
objeto desta Licitação,

. Apresentar Alvará de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária.

11. CONDTçÕES DE PAGAMENTO
. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega das Íefeições, conforme
Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo dos
mâteriais;
. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra qualquer
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número
da conta coírente em que deverá ser efetivado o crédito.

12. OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR
. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisão e

aplicação das penalidades ora prêvistas;
. Fornecer as refeições conforme especificação, quantidades e preço registrados e na forma prevista;
. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vieÍ a apresentar problema quanto âo seu uso
dentro do período de garantia;
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. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
. Responsabilizar-se por todâs as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive
as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovânte de quitação

com os órgãos compêtentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
comet jdas durante o fornecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsã bilid âde a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que

se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o ob.ieto firmado com O Município, sem prévia e

expressa a nuência.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

13. DOS PARTíCIPES

Será participe desta ata de Registro de Preços:

Fundo municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social

14. OBRTGAçÔES DO MUNrCíP|O

O Município e seus participes, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Designar servidor do Município para proceder no recebimento das refeições;
. Rejeitar as refeições que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;
. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compâtíveis com os praticados no mercado.

15. D|SPOSrçÔE5 GERATS

l) Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer débito
referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
ll) O preço dos itens registrados permanecerá irreaiustável durante a vigência da respectiva ARP.

Pacatuba-SE,22 de março de 2023.

L""ood, -ula:/aeUl
0-cs..á? MONFRE rNÁcro

z2^ D1 . L1
Secretá rio e Administração $-»

PreÍêitura Municipal de Pacatuba. Praça Ngssa Senhora de Lourdes. S,t,t Centro. Pacatuba-SE
Tel : ( 79) -3-i-1-.1- I 6 l.j CN PJ: l/1. I I l.l::;000 l -{8 CEP: 49.970-000

C


